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ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL 
DO PROCESSO ADMiNiSTRATivO SANiTáRiO DE 

ALiMENTOS SRS/POUSO ALEGRE Nº 16/2014

NOvA ERA iND . COM . LTDA
CNPJ: 71 .128 .946/0001-86
ENDEREÇO: Sítio Santa Luzia, s/ n – Bairro: Alto das Cruzes – 
Cachoeira de Minas – MG ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE BISCOI-
TOS E BOLACHAS
AUTO DE iNFRAÇÃO: Ai/SRS/Pouso Alegre nº . 29/2014
 iNFRAÇÕES: rotular o produto: BiSCOiTO DE POLviLHO SABOR 
QUEiJO marca: SAGUi, data de fabricação: não consta, data de vali-
dade 30/07/14, lote: 1804, contrariando norma destinada a promover 
e proteger a saúde em virtude do resultado insatisfatório no ensaio de 
rotulagem contrariando os itens 3 .1 .a (Declarações que causam confu-
são/erro/engano: “sem adição de conservantes” e quanto a divergên-
cia entre os valores de sódio e carboidratos declarados no rótulo e os 
valores encontrado em ensaio laboratorial), 6 .2 .2 .a (os ingredientes 
devem ser declarados em ordem decrescente da respectiva proporção), 
6 .2 .4 .a (ausência de função para o aditivo “glutamato monossódico”), 
itens 3 .2 .1 (quanto à declaração do ferro), 3 .4 .4 .1 (ausência da medida 
caseira) e 3 .4 .4 .2 (cálculo incorreto do %vD do cálcio, Anexo B/Mode-
los de Rotulagem Nutricional (quanto à declaração “2 .00 kcal”) da 
Resolução RDC nº . 360/03/Anvisa, conforme comprovado pelo Laudo 
de Análise nº. 2271.00/2014 emitido pela Fundação Ezequiel Dias – 
FUNED em 17/06/2014
DECISÃO: ADVERTÊNCIA: fica a autuada advertida de que rotu-
lar produto sujeito ao controle sanitário em desacordo com as normas 
legais, constitui infração sanitária, nos termos do inciso v do Art . 99 da 
Lei Estadual nº . 13 .317/99 e que a reincidência conforme § 1º do Art . 
108 da Lei Estadual nº 13 .317/99, “torna o infrator passível de enqua-
dramento na penalidade máxima e a infração sanitária será caracteri-
zada como gravíssima” .iNUTiLiZAÇÃO DO PRODUTO: inutilização 
das embalagens que se encontram no estoque da empresa . MULTA: 
no valor de 1 .000 UFEMG’s (Hum mil Unidades Fiscais do Estado de 
Minas Gerais) a ser recolhida para o Fundo de Saúde do Estado (art . 
101 da Lei 13 .317/99) disponível no site da SES no link: http://www .
saude .mg .gov .br/parceiro/servicos/documentos-de-arrecadacao-esta-
dual-dae, devendo encaminhar o comprovante de pagamento à Direto-
ria de Vigilância de Alimentos – DVA/SVS.
PENALiDADES CUMPRiDAS
PUBLiQUE-SE E ARQUivE-SE .

POUSO ALEGRE, 16 de SETEMBRO de 2014 .

Rita Pucci
Coordenadora de vigilância Sanitária

SRS/Pouso Alegre
19 609732 - 1

NOTiFiCAÇÃO GERÊNCiA COLEGiADA 
DA SUPERiNTENDÊNCiA DE viGiLÂNCiA 

SANiTáRiA Nº . 53/2014/DvA/SvS
A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto na Resolução SES nº . 2 .999, de 16 de novembro de 
2011, art. 3º, em razão da não confirmação da irregularidade causadora 
de risco de agravo à saúde, referenda a Determinação de Desinterdição 
DvA/SvS nº 53/2014, referente à desinterdição de todos os produtos, 
todas as marcas, todos os lotes e todas as datas de validade, produ-
zidos pela empresa Antônio Rovilson de Melo, inscrita no CNPJ sob 
o número 20 .692 .778/0001-16, localizada na Rua Dr . Joaquim Dias, 
358, Santa Rita de Caldas/MG, CEP: 37 .775-000, interditados cautelar-
mente por meio da Notificação Gerência Colegiada da Superintendên-
cia de vigilância Sanitária Nº 49/2014/DvA/SvS, por representarem 
risco de agravo à saúde em razão de serem produzidos por estabeleci-
mento não licenciado no órgão da vigilância Sanitária competente, em 
desobediência ao disposto no Decreto-Lei nº 986/1969, art . 48, ii e Lei 
Estadual nº 13 .317/1999, art . 85 .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2014 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária

19 609733 - 1
NOTiFiCAÇÃO GERÊNCiA COLEGiADA 

DA SUPERiNTENDÊNCiA DE viGiLÂNCiA 
SANiTáRiA Nº . 56/2014/DvA/SvS

A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto na Resolução SES nº 2 .999, de 16 de novembro 
de 2011, art . 3º, i e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro de 1999, 
art . 102, referenda a Determinação de interdição Cautelar DvA/SvS 
Nº 092/2013, referente ao produto: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, marca: SM, data de validade: 16/12/2014, lote: 
L22204001-00 1400, produzido por: Moinho Sul Mineiro S/A, inscrita 
no CNPJ sob o número 25 .860 .305/0001-02, localizada na Rua Tira-
dentes, 933 – Vila Mendes, Varginha, Minas Gerais, CEP: 37002-200, 
por representar risco à saúde da população, em virtude de conter teor 
de ácido fólico (98 mcg/100g) abaixo do limite mínimo estabelecido 
pela Resolução RDC nº 344, de 13 de dezembro de 2002, item 4 .1, 
da Agência Nacional de vigilância Sanitária (a saber: a cada 100 g de 
farinha de trigo deverá fornecer no mínimo 150 mcg (cento e cinqüenta 
microgramas) de ácido fólico), não contribuindo para o objetivo da 
citada norma regulamentar, a qual menciona que o ácido fólico reduz o 
risco de patologias do tubo neural e da mielomeningocele e, ainda, que 
estudos científicos comprovam os benefícios que advém da prática de 
adoção de fortificação de farinhas. A irregularidade do presente pro-
duto fica evidenciada pelo laudo de análise nº 3324.00/2014, emitido 
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/
FUNED (LACEN/MG) .
Publique-se e notifique-se.
Belo Horizonte, 18 de setembro de 2014 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária

19 609739 - 1
ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO 

FiNAL DO PROCESSO ADMiNiSTRATivO 
SANiTáRiO NUviSA/GRS/UBá 007/2013

EMPRESA: indústria e Comércio de Alimentos do Porto Ltda .
CNPJ: 25 .473 .091/0001-03
ENDEREÇO: Praça José Tavares de Paiza, n° 10- Bairro: Porto
ATIVIDADE: Panificadora
AUTO DE iNFRAÇÃO: Ai/NUviSA/GRS/UBá N 007/2013
iNFRAÇÕES: Rotular e produzir o produto pão de forma, descum-
prindo o item 3 .4 .4 .2 da Resolução RDC n° 360, de 23 de dezembro 
de 2003; descumprindo item 3 .1 .a da Resolução RDC n° 259, de 20 de 
setembro de 2002 e inc . x, artigo 99 da Lei Estadual 13 .317/99 .
LEGiSLAÇÃO iNFRiGiDA: incisos x, artigo 99 da Lei Estadual 
13 .317/99, o item 3 .4 .4 .2 da Resolução RDC n° 360, de 23 de dezem-
bro de 2003 e item 3 .1 .a da Resolução RDC n° 259, de 20 de setem-
bro de 2002 .
DECiSÃO: Advertência, pena educativa e Multa de 600 UFEMGs 
(seiscentas Unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais)- PENALi-
DADES Já CUMPRiDAS .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.

Belo Horizonte, 19 de Setembro de 2014 .

Eliana Aparecida Lima Adário
Coordenadora de vigilância Sanitária

NUviSA/GRS/UBá
19 609747 - 1

 DECiSÃO FiNAL
Ref .: Processo Administrativo Sanitário N° 13/2012 .
A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendên-
cia Regional de Saúde de varginha, no uso de suas atribuições legais e 
considerando que o estabelecimento Drogaria Caxambu Ltda, foi noti-
ficado da Decisão em 1ª Instância do Processo Administrativo Sanitário 
N° 13/2012 em 21/07/2014 e não interpôs recurso, torna definitiva refe-
rida decisão nos termos do art . 123 da Lei Estadual 13317/99 .
Considerando que o estabelecimento cumpriu com todas as penalidades 

aplicadas na referida decisão em 1ª instância, o processo será dado por 
concluso após a publicação desta decisão final (art. 123 Parágrafo 
Único da Lei Estadual 13317/99) .
Publique-se, notifique-se e arquive-se.
varginha, 18 de Setembro de 2014 .
 Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendência 
Regional de Saúde de varginha

19 609756 - 1
NOTiFiCAÇÃO GERÊNCiA COLEGiADA 

DA SUPERiNTENDÊNCiA DE viGiLÂNCiA 
SANiTáRiA Nº . 55/2014/DvA/SvS

A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto na Resolução SES nº . 2 .999, de 16 de novembro 
de 2011, art . 3º, i e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro de 1999, art . 
102, referenda a Determinação de interdição Cautelar DvA/SvS nº . 
55/2014, referente à interdição cautelar do produto: orégano, marca: 
Portuense, data de validade: 07/2016, lote: vida data de fab/val, produ-
zido por: Condimentos Portuense Ltda, inscrita no CNPJ sob o número: 
08 .227 .172/0001-04, localizada na Rua vereador Raimundo Hargrea-
ves, nº130, B . Milho Branco, Juiz de Fora/MG, CEP: 36 .083-770, em 
virtude da presença de pelo de roedor acima do limite de tolerância 
permitido para o produto em questão, segundo Anexo 1, da Resolução 
n° . 14, de 28 de março de 2014, representando matéria estranha indi-
cativa de risco à saúde humana, segundo Art . 4°, inciso x, alínea b, da 
mencionada Resolução, conforme evidenciado no laudo de análise nº . 
3406 .00/2014, emitido pelo instituto Octávio Magalhães da Fundação 
Ezequiel Dias – IOM/FUNED (LACEN/MG).
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 17 de setembro de 2014 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária

19 609738 - 1
ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL 
DO PROCESSO ADMiNiSTRATivO SANiTáRiO DE 

ALiMENTOS SRS/POUSO ALEGRE Nº 18/2014
AGRO iNDUSTRiAL iSRAEL SiLvA LTDA
CNPJ sob o nº . 24 .467 .086/0001-25
ENDEREÇO: Praça Padre Alderigi, nº . 126 - Centro, Santa Rita de 
Caldas/MG .
 ATiviDADE: FABRiCAÇÃO DE CONSERvAS DE FRUTAS
AUTO DE iNFRAÇÃO: Ai/SRS/Pouso Alegre nº . 31/2014
 iNFRAÇÕES:rotularo produto GOiABADA EM CALDA; Marca: 
GiGANTE; data de fabricação: 03/2014; data de validade: 03/2018, 
Lote: 03/2014, contrariando norma destinada a promover e proteger a 
saúde em virtude do resultado insatisfatório no ensaio de rotulagem 
por não atender os itens 3 .1 .a (Declarações que causam confusão/erro/
engano: “( . . .) produzindo o que é bom e saudável, com as mais saboro-
sas frutas e vegetais” e quanto a divergência entre o valor dos carboi-
dratos declarado no rótulo e o encontrado em ensaio laboratorial) e 8 .1 
por não atender a apresentação e distribuição das informações obrigató-
rias – da Resolução RDC nº. 259/02/Anvisa, itens 3.1.1 (quanto à decla-
ração “valor Calórico”), 3 .4 .4 .1 (declaração de “%vD” para as gordu-
ras trans), 3.4.2 devido a grafia de “Kcal” e kJ”, 3.4.4.2 (quanto à frase 
“Seus valores diários ( . . .)”, que está incompleta), Anexo B: Modelos de 
Rotulagem Nutricional (quanto ao modelo) e Nota Explicativa (ausên-
cia de destaque da porção e da medida caseira) - da Resolução RDC nº . 
360/03/Anvisa e por não atender o item 3 .1 da Portaria nº 157/02/inme-
tro conforme comprovado pelo Laudo de Análise nº . 2295 .00/2014 
emitido pela Fundação Ezequiel Dias – FUNED em 26/06/2014.
DECISÃO: ADVERTÊNCIA: fica a autuada advertida de que rotu-
lar produto sujeito ao controle sanitário em desacordo com as normas 
legais, constitui infração sanitária, nos termos do inciso v do Art . 99 da 
Lei Estadual nº . 13 .317/99 e que a reincidência conforme § 1º do Art . 
108 da Lei Estadual nº 13 .317/99, “torna o infrator passível de enqua-
dramento na penalidade máxima e a infração sanitária será caracteri-
zada como gravíssima” .
PENALiDADES CUMPRiDAS
PUBLiQUE-SE E ARQUivE-SE .

POUSO ALEGRE, 19 de setembro de 2014 .
 Rita Pucci

Coordenadora de vigilância Sanitária
SRS/Pouso Alegre

19 609836 - 1
ExTRATO PARA PUBLiCAÇÃO DE DECiSÃO FiNAL 
DO PROCESSO ADMiNiSTRATivO SANiTáRiO DE 

ALiMENTOS SRS/POUSO ALEGRE Nº 08/2014
JEREMiAS CÂNDiDO FERREiRA - ME
CNPJ: 05 .010 .307/0001-97
ENDEREÇO: Rua Tereza Macedo da Silva, 138 – Bairro Adega 
– Ipuiuna/MG
ATiviDADE: Fabricação de Outros Produtos Alimentícios não espe-
cificados Anteriormente
AUTO DE iNFRAÇÃO: Ai/SRS/Pouso Alegre nº . 15/2014
iNFRAÇÕES: rotular o produto: BATATA PALHA, marca: D’ Minas, 
data de fabricação: 08/04/2014, data de validade 28/08/2014, lote: 
viDE DATA FAB/vAL, contrariando norma destinada a promover e 
proteger a saúde em virtude do resultado insatisfatório no ensaio de 
rotulagem contrariando item 3 .1 a da Resolução RDC nº . 259/02/
ANviSA (divergência entre o valor do sódio declarado no rótulo e o 
valor encontrado no ensaio e Declarações que causam confusão/err/
engano: “NÃO CONTÉM CONSERvANTES”, ‘levemente” e quanto 
ao selo “10 anos Qualidade”) e itens 3 .4 .3 .1 (declaração das gorduras 
trans com duas cifras decimais) e 3 .4 .4 .1 (ausência da declaração da 
medida caseira) da Resolução RDC nº. 360/03/ANVISA – Informação 
Nutricional . A Resolução RDC 259/02/Anvisa não prevê a declaração 
do prazo de validade em dias (“vALiDADE 120 DiAS”) . Resultado 
insatisfatório no ensaio de Sódio (como Na) resultado 108,8/25g – 
valor declarado 163mg/25gr contrariando a RDC 360/03/Anvisa, oca-
sionando erro na tabela nutricional, conforme comprovado pelo Laudo 
de Análise nº. 2290.00/2014 emitido pela Fundação Ezequiel Dias – 
FUNED em 04/06/2014 .
DECISÃOADVERTÊNCIA: fica a autuada advertida de que rotu-
lar produto sujeito ao controle sanitário em desacordo com as normas 
legais, constitui infração sanitária, nos termos do inciso v do Art . 99 da 
Lei Estadual nº . 13 .317/99 e que a reincidência conforme § 1º do Art . 
108 da Lei Estadual nº 13 .317/99, “torna o infrator passível de enqua-
dramento na penalidade máxima e a infração sanitária será caracteri-
zada como gravíssima” .iNUTiLiZAÇÃO DO PRODUTO: inutilização 
das embalagens que se encontram no estoque da empresa e MULTA: 
no valor de 1 .000 UFEMG’s (Hum mil Unidades Fiscais do Estado de 
Minas Gerais) a ser recolhida para o Fundo de Saúde do Estado (art . 
101 da Lei 13 .317/99) .
PENALiDADES CUMPRiDAS .
PUBLiQUE-SE E ARQUivE-SE .

 POUSO ALEGRE, 19 de SETEMBRO de 2014 .
 Rita Pucci

Coordenadora de vigilância Sanitária
SRS/Pouso Alegre

19 609838 - 1
EDiTAL DE CONCURSO PÚBLiCO Nº 01/2014 - SES/MG

CONCURSO PÚBLiCO PARA PROviMENTO DE 
CARGOS DA CARREiRA DE AUDiTOR ASSiSTENCiAL 

ESTADUAL DO SiSTEMA ÚNiCO DE SAÚDE

RETiFiCAÇÃO N .º 05

A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais - SES/MG e a Funda-
ção Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB
COMUNiCAM que foram efetuadas as seguintes alterações no EDi-
TAL DE CONCURSO PÚBLiCO Nº 01/2014 - SES/MG publicado no 
Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais, expediente de 
22 de julho de 2014:
1 . Os subitens 5 .2 .1, 5 .3 .1, 5 .3 .2, 5 .3 .4 e 5 .3 .19 passam a ter a seguinte 
redação:
“5 .2 .1 . As inscrições deverão ser realizadas pela internet no site www .
funcab.org ou em um dos Postos de inscrição definidos no ANEXO IV, 
no período de 06/10/2014 a 09/11/2014 .
5 .3 .1 . O candidato desempregado, de acordo com a Lei nº 13 .392, de 7 
de setembro de 1999, poderá requerer isenção do pagamento do valor 
de inscrição, exclusivamente no período de 06/10/2014 a 10/10/2014 .
5 .3 .2 . O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição 
estará disponível para preenchimento no endereço eletrônico www .fun-
cab .org, no período de 06/10/2014 a 10/10/2014 .
5 .3 .4 . Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, com 

base na situação prevista no subitem 5 .3 .3 .1, o candidato deverá entre-
gar a documentação especificada nos subitens 5.3.6, 5.3.7, 5.3.8 e 5.3.9 
nos Postos Exclusivos para Recebimento de Documentação da isenção 
dispostos no ANExO iv, pessoalmente ou por seu representante legal, 
portando procuração com firma reconhecida, impreterivelmente den-
tro de período de 06/10/2014 a 10/10/2014, observando-se o horário 
de funcionamento do posto . Não haverá prorrogação do período para 
a entrega .
5 .3 .19 . O resultado da análise do requerimento de isenção do paga-
mento do valor de inscrição será divulgado no endereço eletrônico 
www .funcab .org, na data prevista de 22/10/2014, onde constará lista-
gem dos candidatos por nome em ordem alfabética, número do docu-
mento de identidade e apresentando a informação sobre deferimento 
ou indeferimento .”
2 . Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital .

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2014 .

José Geraldo de Oliveira Prado
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

Gestor do SUS MG
19 609960 - 1

CONvOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETivO 
PÚBLiCO SiMPLiFiCADO COM vAGAS DivULGADAS EM 11 
DE SETEMBRO DE 2013, REGiDO PELA RESOLUÇÃO SES/MG 
N° 3316, DE 27 DE JUNHO DE 2012 .

O Titular da Superintendência de Gestão de Pessoas, em decorrência da 
publicação do resultado final do processo seletivo simplificado objeto 
da referida Resolução, convoca os candidatos abaixo relacionados, 
classificados na vaga constante no Anexo I do ato do Sr. Secretário de 
Estado de Saúde publicado em 11 de Setembro de 2013 .

vAGA NOME DA vAGA CANDiDATO

31
COD . vAGA 31: BELO 

HORiZONTE - ENFERMAGEM 
COM REGiSTRO NO COREN

LUCiANA 
SiLvA DOS 

SANTOS

Os procedimentos para Assinatura do Contrato e realização de exa-
mes médicos pré-admissionais, bem como demais orientações estarão 
disponíveis no site da SES/MG, no endereço eletrônico: www .saude .
mg .gov .br e intranet .saude .mg .gov .br .

Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2014 .
19 610079 - 1

ExPEDiENTE DA DiRETORA DE 
ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL

REGiSTRA OPÇÃO POR COMPOSiÇÃO REMUNERATÓRiA, nos 
termos do § 2º inciso ii do art . 27 da Lei Delegada nº 174 de 26/1/2007, 
com nova redação dada pelo art . 7º da Lei Delegada nº 182 de 21/01/11, 
da servidora: Masp .752793-0 , ivNA MASCARENHAS, servidora 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, pela remunera-
ção do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, acrescida de 50% do cargo em comissão de DAD-1 
SA1100434, a partir de 17/09/2014  .

RETORNO POR TÉRMINO – LIP/AVI
Comunicado de Retorno da servidora Masp . 919656-9, ANA 
MARIA CALDEIRA DE CASTRO finalizando AVI/LIP, a partir de 
04/09/2014 .

REGiSTRA AFASTAMENTO POR MOTivO DE LUTO, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias da 
servidora: Masp . 376137-6, DULCE MARiA PEREiRA a partir de 
06/08/2014 .

CONCEDE LiCENÇA PATERNiDADE, nos termos do inciso xix do 
art . 7º, c/c o §3º do art . 39 da CR/1988 e § 1º do art . 10 do ADCT 
da CR/1988 por cinco dias o servidor: Masp .1362181-8, ROBERTO 
CÉSAR DE SOUSA LiMA, a partir de 02/09/2014 .

19 610098 - 1
SECRETARiA DE ESTADO DE SAÚDE
DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 5º do 
art .2º da EC/41/03, do(s) servidor (es): Masp . 377 .635-8 Paulo Knust, 
a partir de 15/12/2011 .

19 610110 - 1
DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
Retificação à Publicação de 19/09/2014
Ref: Afastamento Preliminar à Aposentadoria da servidora, Masp . 
372 .972-0, Gilma Bifano Pereira,
Onde se lê: . . .Gilda Bifano Pereira,, Leia-se: . . Gilma Bifano Pereira,

19 610105 - 1
 DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL

 FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
 RETiFiCA O(S) ATO(S) de concessão de férias-prêmio referente ao(s) 
servidor (es): Masp 384101-2, ivONETE DENiSiA PEREiRA DA 
FONSECA, referente ao 1º quinquênio publicado em 09/03/2013: onde 
se lê a partir de 19/02/1992, leia-se a partir de 17/02/1992, conforme 
Nota Técnica nº 0768/2014; Masp 0273936/5, ALAÍDES GONÇAL-
vES CORREA, referente ao 1º quinquênio publicado em 28/06/2000: 
onde se lê a partir de 13/11/1991, leia-se a partir de 16/11/1991, refe-
rente ao 2º quinquênio publicado em 28/06/2000: onde se lê a partir 
de 12/11/1996, leia-se a partir de 15/11/1996, referente ao 3º quin-
quênio publicado em 23/02/2005: onde se lê a partir de 11/11/2001, 
leia-se a partir de 14/11/2001, referente ao 4º quinquênio publicado 
em 19/06/2007: onde se lê a partir de 10/11/2006, leia-se a partir de 
13/11/2006; Masp 0281066/1, JENivAL TADEU LOPES LiMA, refe-
rente ao 1º quinquênio, publicado em 22/06/1995, onde se lê: a partir 
de 30/07/1990, leia-se: a partir de 29/07/1990; Masp 0281149/5(vinc .1) 
MARCiA CANDiDA GOMES COELHO, referente ao 3º quinqu-
ênio, publicado em 23/05/2002, onde se lê: a partir de 10/10/2001, 
leia-se: a partir de 08/10/2001, referente ao 4º quinquênio, publicado 
em 21/04/2010, onde se lê: a partir de 10/10/2006, leia-se: a partir 
de 12/10/2006; Masp 0373170/0, iRMA viEiRA NiCOLATO, refe-
rente ao 1º decênio, publicado em 18/03/1992, onde se lê: a partir de 
08/03/1992, leia-se a partir de 26/12/1991, referente ao 1º quinqu-
ênio, publicado em 24/12/1996, onde se lê: a partir de 22/01/1996, 
leia-se: a partir de 03/02/1996, referente ao 2º quinquênio, publicado 
em 11/07/2002, onde se lê: a partir de 25/01/2001, leia-se: a partir de 
06/02/2001, referente ao 3º quinquênio, publicado em 16/01/2007, 
onde se lê: a partir de 24/01/2006, leia-se: a partir de 05/02/2006; 
Masp 0387059/9, DiRSON DE CARvALHO, referente ao 1º quin-
quênio, publicado em 12/11/1998, onde se lê: a partir de 11/03/1992, 
leia-se: a partir de 04/03/1992, referente ao 2º quinquênio, publicado 
em 12/11/1998, onde se lê: a partir de 10/03/1997, leia-se: a partir de 
03/03/1997, referente ao 3º quinquênio, publicado em 01/10/2005, 
onde se lê: a partir de 09/03/2002, leia-se: a partir de 02/03/2002, refe-
rente ao 4º quinquênio, publicado em 27/02/2008, onde se lê: a par-
tir de 08/03/2007, leia-se: a partir de 01/03/2007; Masp 0371696/6, 
CLAUDiA MARiA NEvES DE ARAUJO, referente ao 3º quinquênio, 
publicado em 09/10/2009, onde se lê: a partir de 16/09/2009, leia-se: a 
partir de 15/09/2009; Masp 0388004/4, HELENA MARiA MAZZONi 
CAMARANO ANDRADE, referente ao 1º quinquênio, publicado 
em 15/09/1995, onde se lê: a partir de 27/10/1991, leia-se: a partir de 
06/11/1991, referente ao 2º quinquênio, publicado em 28/09/2001, 
onde se lê: a partir de 06/10/1996, leia-se: a partir de 04/11/1996, refe-
rente ao 3º quinquênio, publicado em 19/09/2007, onde se lê: a partir 
de 04/10/2001, leia-se: a partir de 03/11/2001, referente ao 4º quin-
quênio, publicado em 19/09/2007, onde se lê: a partir de 04/10/2006, 
leia-se: a partir de 02/11/2006, conforme Nota Técnica 772/2014; 
Masp 0383152/6, ANTONiO CARLOS JUSTE, referente ao 1º quin-
quênio, publicado em 23/03/1995, onde se lê: a partir de 16/10/1991, 
leia-se: a partir de 02/11/1991, referente ao 2º quinquênio, publicado 
em 22/02/1997, onde se lê: a partir de 14/10/1996, leia-se: a partir de 
31/10/1996, referente ao 3º quinquênio, publicado em 03/06/2008, 
onde se lê: a partir de 13/10/2001, leia-se: a partir de 30/10/2001, refe-
rente ao 4º quinquênio, publicado em 03/06/2008, onde se lê: a par-
tir de 12/10/2006, leia-se: a partir de 29/10/2006, conforme Nota Téc-
nica 773/2014; Masp 0368692/0, ANA LUCiA DE PAULA DORNAS 
NACiFE, referente ao 2º quinquênio, publicado em 03/06/2008, onde 
se lê: a partir de 08/02/2004, leia-se: a partir de 19/05/2004, referente 

ao 3º quinquênio, publicado em 11/07/2009, onde se lê: a partir de 
09/07/2009, leia-se: a partir de 19/08/2009 conforme Nota Técnica 
774/2014; Masp 0913449/5, ADRiANA TORGA BALLARDiNi, 
referente ao 1º decênio, publicado em 13/09/1994, onde se lê: a partir 
de 11/07/1994, leia-se: a partir de 28/07/1994, referente ao 1º quin-
quênio, publicado em 22/10/1999, onde se lê: a partir de 10/07/1999, 
leia-se: a partir de 27/07/1999, referente ao 2º quinquênio, publicado 
em 01/10/2005, onde se lê: a partir de 20/07/2004, leia-se: a partir de 
06/08/2004, referente ao 3º quinquênio, publicado em 11/08/2009, onde 
se lê: a partir de 19/07/2009, leia-se: a partir de 05/08/2009, conforme 
Nota Técnica 775/2014; Masp 0366065/1(vinc .2) MARGARiDA 
MARiA NUNES SUHADOLNiK, referente ao 4º quinquênio, publi-
cado em 01/05/2008, onde se lê: a partir de 17/11/2007, leia-se: a par-
tir de 18/11/2007; Masp 0292358/9, HELENA CRiSTiNA RiBEiRO 
RESENDE, referente ao 1º quinquênio, publicado em 19/07/1995, 
onde se lê: a partir de 22/09/1990, leia-se: a partir de 23/09/1990, refe-
rente ao 2º quinquênio, publicado em 13/06/1996, onde se lê: a partir 
de 09/10/1995, leia-se: a partir de 10/10/1995, referente ao 4º quin-
quênio, publicado em 01/05/2008, onde se lê: a partir de 06/10/2006, 
leia-se: a partir de 07/10/2005; Masp 0383123/7, TALMA LYRiA 
RODRiGUES, referente ao 1º quinquênio, publicado em 19/08/1995, 
onde se lê: a partir de 05/03/1992, leia-se: a partir de 10/03/1992, refe-
rente ao 2º quinquênio, publicado em 22/10/1999, onde se lê: a partir 
de 04/03/1997, leia-se: a partir de 09/03/1997, referente ao 3º quin-
quênio, publicado em 06/08/2005, onde se lê: a partir de 03/03/2002, 
leia-se: a partir de 08/03/2002, referente ao 4º quinquênio, publicado 
em 01/05/2008, onde se lê: a partir de 02/03/2007, leia-se: a partir de 
07/03/2007; Masp 0383812/5, MARiA JOSÉ DA vEiGA FONTES, 
referente ao 1º decênio, publicado em 18/04/2013, onde se lê: a partir 
de 05/07/1993, leia-se: a partir de 06/07/1993; Masp 0372168/5, CYR 
ROBSON ARAUJO MARTiNS, referente ao 1º quinquênio, publicado 
em 21/06/2002, onde se lê: a partir de 21/09/1994, leia-se: a partir de 
22/09/1994, referente ao 2º quinquênio, publicado em 21/06/2002, 
onde se lê: a partir de 20/09/1999, leia-se: a partir de 21/09/1999, refe-
rente ao 3º quinquênio, publicado em 07/12/2007, onde se lê: a partir 
de 18/09/2004, leia-se: a partir de 19/09/2004, referente ao 4º quin-
quênio, publicado em 09/10/2009, onde se lê: a partir de 17/09/2009, 
leia-se: a partir de 18/09/2009; Masp 0377557/4, FERNANDO JOSÉ 
CAMPOS CAvALHER, referente ao 1º quinquênio, publicado em 
19/06/2009, onde se lê: a partir de 31/07/1994, leia-se: 01/08/1990, 
referente ao 2º quinquênio, publicado em 19/06/2009, onde se lê: a par-
tir de 30/07/1994, leia-se: a partir de 20/06/1991, referente ao 3º quin-
quênio, publicado em 19/06/2009, onde se lê: a partir de 27/07/2004, 
leia-se: a partir de 24/06/1995, referente ao 4º quinquênio, publicado 
em 25/11/2009, onde se lê: a partir de 28/07/2009, leia-se: a partir de 
22/06/2000, conforme Nota Técnica 776/2014 .
 FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRiAS-PRÊMiO, nos termos do § 
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao(sMasp 0273936/5, ALAiDES GON-
CALvES CORREA, referente ao 6º quinquênio de exercício, a par-
tir de 12/11/2011; Masp 0278498/1, MAURiLiO DA SiLvA, refe-
rente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 21/11/2010; Masp 
0281066/1, JENivAL TADEU LOPES LiMA, referente ao 5º quin-
quênio de exercício, a partir de 21/11/2010; Masp 0281149/5, MAR-
CiA CANDiDA GOMES COELHO, referente ao 5º quinquênio de 
exercício, a partir de 12/10/2011; Masp 0292358/9, HELENA CRiS-
TiNA RiBEiRO RESENDE, referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 06/10/2010; Masp 0350278/8, LUiZ LUSTOSA RUBiAO, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 15/11/2010; Masp 
0366065/1, MARGARiDA MARiA NUNES SUHADOLNiK, refe-
rente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 16/11/2012; Masp 
0366546/0, ANA CLAUDiA FERNANDES ANDRADE, referente ao 
4º quinquênio de exercício, a partir de 25/06/2013; Masp 0368692/0, 
ANA LUCiA DE PAULA DORNAS NACiFE, referente ao 4º quinquê-
nio de exercício, a partir de 23/08/2014; Masp 0371604/0, RONALDO 
DOS REiS viEiRA, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir 
de 07/09/2014;
Masp 0371696/6, CLAUDiA MARiA NEvES DE ARAUJO, refe-
rente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 16/09/2014; Masp 
0372168/5, CYR ROBSON ARAUJO MARTiNS, referente ao 5º quin-
quênio de exercício, a partir de 17/09/2014; Masp 0372267/5, MARiA 
REGiNA ALviM DE FiGUEiREDO JUD, referente ao 5º quinquênio 
de exercício, a partir de 23/12/2013; Masp 0372727/8, EvA EviTA 
SiLvA viANA, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
14/09/2014;
Masp 0373170/0, iRMA viEiRA NiCOLATO, referente ao 4º quin-
quênio de exercício, a partir de 05/02/2011; Masp 0375834/9, SiD-
NEY COELHO DA SiLvA, referente ao 5º quinquênio de exercício, 
a partir de 14/09/2014; Masp 0376137/6, DULCE MARiA RODRi-
GUES PEREiRA, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
22/08/2014; Masp 0377157/3, MARiA ANGELA SiLvA FERREiRA, 
referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 28/01/2012; Masp 
0377557/4, FERNANDO JOSE CAMPOS CAvALHER, referente 
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 21/06/2005 e 6º quinquê-
nio de exercício, a partir de 20/06/2010; Masp 0383123/7, TALMA 
LYRiA RODRiGUES, referente ao 5º quinquênio de exercício, a par-
tir de 05/03/2012; Masp 0383152/6, ANTONiO CARLOS JUSTE, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 28/10/2011; Masp 
0383812/5, MARiA JOSE DA vEiGA FONTES, referente ao 4º quin-
quênio de exercício, a partir de 01/07/2013; Masp 0387059/9, DiRSON 
DE CARvALHO, referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 
28/02/2012; Masp 0388004/4, HELENA MARiA MAZZONi CAMA-
RANO ANDRADE, referente ao 5º quinquênio de exercício, a par-
tir de 01/11/2011; Masp 0669430/1, ELiZABETH CRiSTiNA GOS-
LiNG STEHLiNG, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 19/05/2013; Masp 0913449/5, ADRiANA TORGA BELLARDiNi, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 04/08/2014; Masp 
0913556/7, SiLviO ALvES DE SOUZA, referente ao 4º quinquênio 
de exercício, a partir de 14/09/2014; Masp 0917625/6, NALMiRA DE 
MATTOS BARROSO, referente ao 6º quinquênio de exercício, a par-
tir de 24/08/2014 .
 FÉRiAS PRÊMiO- AFASTAMENTO
 AUTORiZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRiAS-PRÊMiO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 e nos termos da 
Resolução Conjunta SES/SEPLAG nº 102 de 24/11/11, ao(s) servidor 
(es):Masp 0219590-7, Rodolfo de Carvalho, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 5º quinquênio a partir de 02/10/2014; Masp 0272761-8, Janderlei 
Francisco do valle, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 01/10/2014; Masp 0272807-9 (vinc ii), Cristina Filomena Lazzari 
Gomes, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
01/10/2014; Masp 0283320-0, iolanda de Fatima Araujo Silva, por 2 
mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 06/10/2014; Masp 
0288242-1, Mario Luiz de Souza, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º quin-
quênio a partir de 01/10/2014; Masp 0292333-2, Luiz Alberto Marcos 
Amaral, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
01/10/2014; Masp 0292358-9, Helena Cristina Ribeiro Resende, por 1 
mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 01/10/2014; Masp 
0327276-2, Dulcimar Silveira de Andrade, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 4º quinquênio a partir de 02/10/2014; Masp 0334547-7, Lazara de 
Paula Ribeiro, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
06/10/2014; Masp 0348894-7, Abraao Goncalves Torres, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 01/10/2014; Masp 0349539-7, 
Maria Aparecida Meneses de Oliveira, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 06/10/2014; Masp 0350012-1, Mirtes Aparecida 
de Almeida Prado, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 01/10/2014; Masp 0350181-4, Maria do Carmo Campolina B 
veloso, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
01/10/2014; Masp 0352472-5, Jandira Aparecida Firmino Barbosa, por 
4 mês(es) referente(s) ao 3º e 4º quinquênio a partir de 06/10/2014; 
Masp 0352481-6, Tania Mara Moura Guanabens, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/10/2014; Masp 0359472-8, 
Marcia Rodrigues Lima, por 5 mês(es) referente(s) ao 5º e 6º quinquê-
nio a partir de 06/10/2014; Masp 0360877-5, Marli Rodrigues Oliveira 
vitor, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 02/12/2014; 
Masp 0362092-9, Rozelene Heringer de Oliveira, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 02/10/2014; Masp 0362375-8, 
Siomara veiga Souza de Carvalho, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 01/10/2014; Masp 0366065-1, Margarida Maria 
Nunes Suhadolnik, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir 
de 01/10/2014; Masp 0367138-5, Moises Silveira Lima, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 01/10/2014; Masp 0367986-7, 
Alcione Fonseca Mafra, por 2 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a 
partir de 15/09/2014; Masp 0372109-9, Odete da Conceicao Guima-
raes, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 07/10/2014; 
Masp 0372262-6, Maria Elizabeth Oliveira Silva, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 15/09/2014; Masp 0372824-3, 
Joaquim Mendes Moreira, por 3 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio 
a partir de 22/09/2014; Masp 0372854-0, Maria da Conceicao de Oli-
veira Souza, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 
06/10/2014; Masp 0372886-2, Paulo Eustachio Laguardia, por 1 
mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 06/10/2014; Masp 


